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deste documento, desde que visualizado através do site www.
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação ias entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.americodecampos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/americo de campos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1.977
DE 08 DE AGOSTO DE 2017.

“Dispõe sobre a abertura de créditos 
adicionais suplementares no 
orçamento do exercício de 2017 e dá 
outras providências”

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito do Município 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhes são asseguradas pelo Artigo 14 da 
LOM., ...

Faz saber que a Câmara Municipal de Américo de 
Campos aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei:

Art. 1º. Ficam abertos no orçamento fiscal do exercício 
de 2017, aprovado pela Lei Orçamentária nº 1.949, de 22 de 
novembro de 2016, os créditos adicionais suplementares, 
por excesso de arrecadação, no montante de R$ R$ 
880.000,00 (oitocentos e oitenta mil reais), destinados ao 
reforço das seguintes dotações:

Unidade Orçamentária
02002 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Funcional Programática

04.122.005.1.025 – Investimentos da Administração Geral

Fonte: 	 01 - Tesouro

22	 449052.00 – Equipamentos e Material 
Permanente..............................10.000,00

Funcional Programática

04.122.005.2.034 – Manutenção da Administração Geral

Fonte: 	 01 - Tesouro

25	 319094.00 – Indenização por 
Demissão..................................................10.000,00

26	 339030.00 – Material de 
Consumo...........................................................50.000,00

30	 339036.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física .....................15.000,00

Funcional Programática

28.841.005.0.002 – Juros, Encargos, Dívida Pública e Parcelamentos

Fonte: 	 01 - Tesouro

40	 339091.00 – Sentenças 
Judiciais...............................................................15.000,00

41	 469071.00 – Principal da Dívida Contratual 
Resgatada....................... 20.000,00

TOTAL................................................120.000,00

Unidade Orçamentária

02003 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

Funcional Programática

08.244.006.2.044 – Manutenção do CRAS

Fonte: 	 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados

79	 339039.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica ................ 20.000,00

TOTAL................................................................20.000,00

Unidade Orçamentária

02004 – FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

Funcional Programática

08.243.032.2.009 – Manutenção do Conselho Tutelar

Fonte: 	 01 - Tesouro

90	 339036.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física......................10.000,00

TOTAL.......................................10.000,00

Unidade Orçamentária

02010 – MERENDA ESCOLAR

Funcional Programática

12.306.011.1.026 – Investimentos da Merenda Escolar

Fonte: 	 01 - Tesouro

148 	 449052.00.00 – Equipamentos e Material 
Permanente......................5.000,00

Funcional Programática

12.306.011.2.013 – Manutenção da Merenda Escolar

Fonte: 	 01 - Tesouro

149 	 319011.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil................45.000,00

150 	 319013.00 – Obrigações 
Patronais.........................................15.000,00

TOTAL..................................................65.000,00

Unidade Orçamentária

02011 – ENSINO INFANTIL – FUNDEB

Funcional Programática

12.361.025.2.014 – Ensino Infantil – Magistério - FUNDEB

Fonte: 	 02 – Transferências e Convênios Estaduais - 
Vinculados

PODER EXECUTIVO DE AMÉRICO DE CAMPOS
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170 	 319011.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil...............100.000,00

171	 319013-00 – Obrigações Patronais .............................
.............31.000,00

TOTAL..............................................131.000,00

Unidade Orçamentária

02015 – ENSINO SUPERIOR

Funcional Programática

12.364.014.2.016 – Manutenção do Ensino Superior

Fonte: 	 01 - Tesouro

190	 339039-00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica .................30.000,00

TOTAL...................................................30.000,00

Unidade Orçamentária

02016 – CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO

Funcional Programática

27.812.015.2.040 – Manutenção as Atividades Esportivas

Fonte: 	 01 - Tesouro

207 	 339036.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física.........................2.000,00

208 	 339039.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica...................10.000,00

TOTAL.........................................................12.000,00

Unidade Orçamentária

02017 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Funcional Programática

10.301.016.2.018 – Manutenção na Saúde Pública

Fonte: 	 01 - Tesouro

223 	 339030.00 – Material de 
Consumo................................................150.000,00

227 	 339033.00 – Passagens e Despesas com 
Locomoção...........................20.000,00

229 	 339039.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.................133.000,00

Fonte: 	 02 – Transferências e Convênios Estaduais - 
Vinculados

224 	 339030.00 – Material de 
Consumo.....................................................15.000,00

Funcional Programática

10.305.017.2.038 – Vigilância Epidemiológica

Fonte: 	 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados

245 	 339030.00 – Material de 
Consumo.........................................10.000,00

TOTAL..........................................328.000,00

Unidade Orçamentária

02018 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

Funcional Programática

20.605.018.2020 – Manutenção na Agricultura e Abastecimento

Fonte: 	 01 - Tesouro

253 	 339030.00 – Material de 
Consumo...................................10.000,00

TOTAL................................................... 10.000,00

Unidade Orçamentária

02019 – SERVIÇOS URBANOS

Funcional Programática

15.452.020.2.022 – Manutenção dos Serviços Urbanos

Fonte: 	 01 - Tesouro

266 	 339030.00 – Material de 
Consumo...................................30.000,00

TOTAL............................................30.000,00

Unidade Orçamentária

02021 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS E RODAGEM

Funcional Programática

26.782.021.2.024 – Manutenção do Setor de Estradas

Fonte: 	 01 - Tesouro

281 	 339030.00 – Material de 
Consumo..................................90.000,00

TOTAL..............................................90.000,00

Unidade Orçamentária

02023 – SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO

Funcional Programática

17.512.030.2.041 – Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto

Fonte: 	 01 - Tesouro

289 	 319030.00 – Material de 
Consumo...................................10.000,00

TOTAL..............................10.000,00

Unidade Orçamentária

02025 – FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

Funcional Programática

08.241.006.2.035 – Manutenção da Assistência ao Idoso

Fonte: 	 01 - Tesouro

302 	 319011.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil.................20.000,00

303 	 319013.00 – Obrigações 
Patronais.............................................4.000,00

TOTAL......................................................24.000,00

TOTAL GERAL...................................... 880.000,00

Art. 2º. Os créditos adicionais suplementares criados 
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por essa Lei serão suportados pelos recursos decorrentes 
do excesso de arrecadação do exercício de 2017, na 
forma do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964.

Art. 3º - Em decorrência do Crédito Adicional previsto 
nesta Lei ficam alterados os anexos a ele relacionados 
da Lei Municipal nº 1.936, de 04 de julho de 2016 e suas 
alterações, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 
para o ano de 2017, bem como da Lei Municipal nº 1.783, 
de 22 de maio de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
para o período de 2014 a 2017, para compatibilizá-los com 
a Lei Municipal nº 1.949, de 22 de novembro de 2016, que 
estima a receita e fixa a despesa geral do Município de 
Américo de Campos para o exercício financeiro de 2017.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Américo de Campos-SP, 08 de agosto de 2017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

 	  Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Departamento Administrativo 
da Prefeitura Municipal, data supra.

 LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

 Chefe do Setor de Contabilidade

LEI Nº 1.978
DE 08 DE AGOSTO DE 2017.

OBJETO: Dispõe sobre autorização 
para abertura de Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências...

	 O Executivo Municipal CARLOS ROBERTO 
ACHILLES, no uso das atribuições que lhes confere o 
Artigo 25, da LOM., faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ela sanciona e promulga o seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal, um 
crédito adicional especial por excesso de arrecadação 
no valor de 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), na 
seguinte dotação do orçamento vigente:
02019 – EXECUTIVO / SERVIÇOS URBANOS

	15.452.0020.1.017 	 Investimentos dos Serviços Urbanos

	 15 	 Urbanismo

	452 	 Serviços Urbanos

0020 	 Serviços e Infraestrutura Urbana

	 1.017	 Investimentos dos Serviços Urbanos

	 449051.00	 Obras e Instalações....................................R$ 
150.000,00

Fonte: 	 02 – Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados

Artigo 2º - O crédito aberto no artigo anterior será 
coberto com recursos de convênio firmado com o Estado 
de São Paulo, por intermédio da Casa Civil, objetivando a 
reforma e ampliação do Velório Municipal.

Artigo 3º - Em decorrência do Crédito Especial previsto 
nesta Lei, ficam alterados os anexos a ele relacionados 
da Lei Municipal nº 1.936, de 04 de julho de 2016 e suas 
alterações, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2017, bem como da Lei Municipal 
nº 1.783, de 22 de maio de 2013, que dispõe sobre o 
Plano Plurianual para o período de 2014 a 2017, para 
compatibilizá-los com a Lei Municipal nº 1.949, de 22 de 
novembro de 2016, que estima a receita e fixa a despesa 
geral do Município para o exercício de 2017.

Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta lei entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

08 de agosto de 2017.

	  CARLOS ROBERTO ACHILLES

 Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Departamento Administrativo 
da Prefeitura Municipal, data supra.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

 Chefe do Setor de Contabilidade

LEI Nº 1.979
DE 08 DE AGOSTO DE 2017.

OBJETO: Dispõe sobre autorização 
para abertura de Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências...

	 O Executivo Municipal CARLOS ROBERTO 
ACHILLES, no uso das atribuições que lhes confere o 
Artigo 25, da LOM., faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ela sanciona e promulga o seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal, um 
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crédito adicional especial por excesso de arrecadação 
no valor de R$ R$ 250.205,82 (duzentos e cinquenta 
mil, duzentos e cinco reais e oitenta e dois centavos), na 
seguinte dotação do orçamento vigente:
02019 – EXECUTIVO / SERVIÇOS URBANOS

	15.452.0020.1.017 	 Investimentos dos Serviços Urbanos

	 15 	 Urbanismo

	452 	 Serviços Urbanos

0020 	 Serviços e Infraestrutura Urbana

	 1.017	 Investimentos dos Serviços Urbanos

	 449051.00	 Obras e Instalações...............................R$ 250.205,82 
Fonte de Aplicação: 	 05 – Transferência e Convênios Federais 
Vinculados

Cod. Aplicação: 		  100.076 – RECAP.ASF.CR.819525/15/MCIDADES/
CAIXA

Artigo 2º - O crédito aberto no artigo anterior será 
coberto com recursos, provenientes do Contrato de 
Repasse nº 819525/2015/MCidades/CAIXA, celebrado 
junto à União, por intermédio do Ministério das Cidades, 
que tem como objetivo o recapeamento em diversas ruas 
da cidade.

Artigo 3º - Em decorrência do Crédito Especial previsto 
nesta Lei, ficam alterados os anexos a ele relacionados 
da Lei Municipal nº 1.936, de 04 de julho de 2016 e suas 
alterações, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2017, bem como da Lei Municipal 
nº 1.783, de 22 de maio de 2013, que dispõe sobre o 
Plano Plurianual para o período de 2014 a 2017, para 
compatibilizá-los com a Lei Municipal nº 1.949, de 22 de 
novembro de 2016, que estima a receita e fixa a despesa 
geral do Município para o exercício de 2017.

Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta lei entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

08 de agosto de 2017.

	  CARLOS ROBERTO ACHILLES

 Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Departamento Administrativo 
da Prefeitura Municipal, data supra.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

 Chefe do Setor de Contabilidade

LEI Nº 1.980
DE 08 DE AGOSTO DE 2017.

OBJETO: Dispõe sobre autorização 
para abertura de Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências...

	 O Executivo Municipal CARLOS ROBERTO 
ACHILLES, no uso das atribuições que lhes confere o 
Artigo 25, da LOM., faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ela sanciona e promulga o seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal, um 
crédito adicional especial por excesso de arrecadação no 
valor de R$ 274.282,81 (duzentos e setenta e quatro mil, 
duzentos e oitenta e dois reais e oitenta e um centavos), 
na seguinte dotação do orçamento vigente:
0207 – EXECUTIVO / ENSINO INFANTIL - CRECHE

	12.365.0009.1.007 	 Investimentos da Creche

	 12 	 Educação

	365 	 Educação Infantil

0009 	 Educação Ensino Infantil

	 1.007	 Investimentos da Creche

	 449051.00	 Obras e Instalações...............................R$ 274.282,81 
Fonte de Aplicação:	02 – Transferência e Convênios Federais Vinculados

Cod. Aplicação:	 200.006 – CONSTR. CRECHE / AQ. EQUIP. – FDE 
PROC. 3981/13

Artigo 2º - O crédito aberto no artigo anterior será 
coberto com recursos, provenientes do Termo de Convênio 
/ Processo nº 3981/2013/FDE, celebrado junto ao Estado, 
por intermédio da Secretaria de Estado da Educação, que 
tem como objetivo a construção de creche e aquisição de 
equipamentos.

Artigo 3º - Em decorrência do Crédito Especial previsto 
nesta Lei, ficam alterados os anexos a ele relacionados 
da Lei Municipal nº 1.936, de 04 de julho de 2016 e suas 
alterações, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2017, bem como da Lei Municipal 
nº 1.783, de 22 de maio de 2013, que dispõe sobre o 
Plano Plurianual para o período de 2014 a 2017, para 
compatibilizá-los com a Lei Municipal nº 1.949, de 22 de 
novembro de 2016, que estima a receita e fixa a despesa 
do Município para o exercício de 2017.

Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta lei entrará em vigência na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

08 de agosto de 2017.

	  CARLOS ROBERTO ACHILLES

 Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Departamento Administrativo 
da Prefeitura Municipal, data supra.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

 Chefe do Setor de Contabilidade

Decretos

DECRETO Nº. 2.857
DE 08 DE AGOSTO DE 2017 (LEI Nº 1.977)

“Dispõe sobre a abertura de créditos 
adicionais suplementares no 
orçamento do exercício de 2017 e dá 
outras providências”

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal, 
no uso das atribuições que lhes confere a Lei Orgânica 
Municipal, Artigo 42, Inciso III.

DECRETA:

Art. 1º. Ficam abertos no orçamento fiscal do exercício 
de 2017, aprovado pela Lei Orçamentária nº 1.949, de 22 de 
novembro de 2016, os créditos adicionais suplementares, 
por excesso de arrecadação, no montante de R$ R$ 
880.000,00 (oitocentos e oitenta mil reais), destinados ao 
reforço das seguintes dotações:

Unidade Orçamentária
02002 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Funcional Programática

04.122.005.1.025 – Investimentos da Administração Geral

Fonte: 	 01 - Tesouro

22	 449052.00 – Equipamentos e Material 
Permanente..............................10.000,00

Funcional Programática

04.122.005.2.034 – Manutenção da Administração Geral

Fonte: 	 01 - Tesouro

25	 319094.00 – Indenização por 
Demissão..................10.000,00

26	 339030.00 – Material de 
Consumo...........................................................50.000,00

30	 339036.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física .....................15.000,00

Funcional Programática

28.841.005.0.002 – Juros, Encargos, Dívida Pública e Parcelamentos

Fonte: 	 01 - Tesouro

40	 339091.00 – Sentenças 
Judiciais........................................15.000,00

41	 469071.00 – Principal da Dívida Contratual 
Resgatada....................... 20.000,00

TOTAL..................................................120.000,00

Unidade Orçamentária

02003 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

Funcional Programática

08.244.006.2.044 – Manutenção do CRAS

Fonte: 	 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados

79	 339039.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica ................ 20.000,00

TOTAL..................................................20.000,00

Unidade Orçamentária

02004 – FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

Funcional Programática

08.243.032.2.009 – Manutenção do Conselho Tutelar

Fonte: 	 01 - Tesouro

90	 339036.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física.............10.000,00

TOTAL......................................10.000,00

Unidade Orçamentária

02010 – MERENDA ESCOLAR

Funcional Programática

12.306.011.1.026 – Investimentos da Merenda Escolar

Fonte: 	 01 - Tesouro

148 	 449052.00.00 – Equipamentos e Material 
Permanente.....................5.000,00

Funcional Programática

12.306.011.2.013 – Manutenção da Merenda Escolar

Fonte: 	 01 - Tesouro

149 	 319011.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil................45.000,00

150 	 319013.00 – Obrigações 
Patronais.....................................15.000,00

TOTAL...............................................65.000,00

Unidade Orçamentária
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02011 – ENSINO INFANTIL – FUNDEB

Funcional Programática

12.361.025.2.014 – Ensino Infantil – Magistério - FUNDEB

Fonte: 	 02 – Transferências e Convênios Estaduais - 
Vinculados

170 	 319011.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil...............100.000,00

171	 319013-00 – Obrigações Patronais .............................
.........31.000,00

TOTAL..............................................131.000,00

Unidade Orçamentária

02015 – ENSINO SUPERIOR

Funcional Programática

12.364.014.2.016 – Manutenção do Ensino Superior

Fonte: 	 01 - Tesouro

190	 339039-00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica .................30.000,00

TOTAL........................................30.000,00

Unidade Orçamentária

02016 – CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO

Funcional Programática

27.812.015.2.040 – Manutenção as Atividades Esportivas

Fonte: 	 01 - Tesouro

207 	 339036.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física.........................2.000,00

208 	 339039.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica...................10.000,00

TOTAL................................................12.000,00

Unidade Orçamentária

02017 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Funcional Programática

10.301.016.2.018 – Manutenção na Saúde Pública

Fonte: 	 01 - Tesouro

223 	 339030.00 – Material de 
Consumo.....................................150.000,00

227 	 339033.00 – Passagens e Despesas com 
Locomoção...........................20.000,00

229 	 339039.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.................133.000,00

Fonte: 	 02 – Transferências e Convênios Estaduais - 
Vinculados

224 	 339030.00 – Material de 
Consumo............................................................15.000,00

Funcional Programática

10.305.017.2.038 – Vigilância Epidemiológica

Fonte: 	 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados

245 	 339030.00 – Material de 
Consumo...........................................................10.000,00

TOTAL............................................328.000,00

Unidade Orçamentária

02018 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

Funcional Programática

20.605.018.2020 – Manutenção na Agricultura e Abastecimento

Fonte: 	 01 - Tesouro

253 	 339030.00 – Material de 
Consumo................................10.000,00

TOTAL............................................. 10.000,00

Unidade Orçamentária

02019 – SERVIÇOS URBANOS

Funcional Programática

15.452.020.2.022 – Manutenção dos Serviços Urbanos

Fonte: 	 01 - Tesouro

266 	 339030.00 – Material de 
Consumo.........................30.000,00

TOTAL..................................................30.000,00

Unidade Orçamentária

02021 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS E RODAGEM

Funcional Programática

26.782.021.2.024 – Manutenção do Setor de Estradas

Fonte: 	 01 - Tesouro

281 	 339030.00 – Material de 
Consumo...........................................................90.000,00

TOTAL..............................................................90.000,00

Unidade Orçamentária

02023 – SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO

Funcional Programática

17.512.030.2.041 – Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto

Fonte: 	 01 - Tesouro

289 	 319030.00 – Material de 
Consumo...........................................................10.000,00

TOTAL...........................................................10.000,00

Unidade Orçamentária

02025 – FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

Funcional Programática

08.241.006.2.035 – Manutenção da Assistência ao Idoso

Fonte: 	 01 - Tesouro

302 	 319011.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil.................20.000,00
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303 	 319013.00 – Obrigações 
Patronais..............................................................4.000,00

TOTAL............................................................24.000,00

TOTAL GRAL.................................................... 880.000,00

Art. 2º. Os créditos adicionais suplementares criados 
por este Decreto serão suportados pelos recursos 
decorrentes do excesso de arrecadação do exercício de 
2017, na forma do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964.

Art. 3º - Em decorrência do Crédito Adicional 
previsto neste decreto ficam alterados os anexos a ele 
relacionados da Lei Municipal nº 1.936, de 04 de julho de 
2016 e suas alterações, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o ano de 2017, bem como da Lei 
Municipal nº 1.783, de 22 de maio de 2013, que dispõe 
sobre o Plano Plurianual para o período de 2014 a 2017, 
para compatibilizá-los com a Lei Municipal nº 1.949, de 
22 de novembro de 2016, que estima a receita e fixa a 
despesa geral do Município de Américo de Campos para 
o exercício financeiro de 2017.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Américo de Campos-SP, 08 de agosto de 2017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

 	  Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Departamento Administrativo 
da Prefeitura Municipal, data supra.

 LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

 Chefe do Setor de Contabilidade

DECRETO Nº 2.858
DE 08 DE AGOSTO DE 2017 (LEI Nº 1.978)

OBJETO: Dispõe sobre autorização 
para abertura de Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências...

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal, 
no uso das atribuições que lhes confere a Lei Orgânica 
Municipal, Artigo 42, Inciso III.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal, um 
crédito adicional especial por excesso de arrecadação 

no valor de 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), na 
seguinte dotação do orçamento vigente:
02019 – EXECUTIVO / SERVIÇOS URBANOS

	15.452.0020.1.017 	 Investimentos dos Serviços Urbanos

	 15 	 Urbanismo

	452 	 Serviços Urbanos

0020 	 Serviços e Infraestrutura Urbana

	 1.017	 Investimentos dos Serviços Urbanos

	 449051.00	 Obras e Instalações....................................R$ 
150.000,00

Fonte: 	 02 – Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados

Artigo 2º - O crédito aberto no artigo anterior será 
coberto com recursos de convênio firmado com o Estado 
de São Paulo, por intermédio da Casa Civil, objetivando a 
reforma e ampliação do Velório Municipal.

Artigo 3º - Em decorrência do Crédito Especial 
previsto neste decreto, ficam alterados os anexos a ele 
relacionados da Lei Municipal nº 1.936, de 04 de julho de 
2016 e suas alterações, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2017, bem como 
da Lei Municipal nº 1.783, de 22 de maio de 2013, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2014 a 
2017, para compatibilizá-los com a Lei Municipal nº 1.949, 
de 22 de novembro de 2016, que estima a receita e fixa 
a despesa geral do Município para o exercício de 2017.

Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário, este 
decreto entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

08 de agosto de 2017.

	  CARLOS ROBERTO ACHILLES

 Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Departamento Administrativo 
da Prefeitura Municipal, data supra.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

 Chefe do Setor de Contabilidade



Município de Américo de Campos – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE AMÉRICO DE CAMPOS 

Conforme Lei Municipal nº 1.865, de 22 de maio de 2014
										                   

www.americodecampos.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/americo de campos

 	 Sexta-feira, 11 de agosto de 2017			   Ano III | Edição nº 471			   Página 9 de 10

DECRETO Nº 2.859
DE 08 DE AGOSTO DE 2017 (LEI Nº 1.979)

OBJETO: Dispõe sobre autorização 
para abertura de Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências...

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal, 
no uso das atribuições que lhes confere a Lei Orgânica 
Municipal, Artigo 42, Inciso III.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal, um 
crédito adicional especial por excesso de arrecadação 
no valor de R$ R$ 250.205,82 (duzentos e cinquenta 
mil, duzentos e cinco reais e oitenta e dois centavos), na 
seguinte dotação do orçamento vigente:
02019 – EXECUTIVO / SERVIÇOS URBANOS

	15.452.0020.1.017 	 Investimentos dos Serviços Urbanos

	 15 	 Urbanismo

	452 	 Serviços Urbanos

0020 	 Serviços e Infraestrutura Urbana

	 1.017	 Investimentos dos Serviços Urbanos

	 449051.00	 Obras e Instalações...............................R$ 250.205,82 
Fonte de Aplicação: 	 05 – Transferência e Convênios Federais 
Vinculados

Cod. Aplicação: 		  100.076 – RECAP.ASF.CR.819525/15/MCIDADES/
CAIXA

Artigo 2º - O crédito aberto no artigo anterior será 
coberto com recursos, provenientes do Contrato de 
Repasse nº 819525/2015/MCidades/CAIXA, celebrado 
junto à União, por intermédio do Ministério das Cidades, 
que tem como objetivo o recapeamento em diversas ruas 
da cidade.

Artigo 3º - Em decorrência do Crédito Especial 
previsto neste decreto, ficam alterados os anexos a ele 
relacionados da Lei Municipal nº 1.936, de 04 de julho de 
2016 e suas alterações, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2017, bem como 
da Lei Municipal nº 1.783, de 22 de maio de 2013, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2014 a 
2017, para compatibilizá-los com a Lei Municipal nº 1.949, 
de 22 de novembro de 2016, que estima a receita e fixa 
a despesa geral do Município para o exercício de 2017.

Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário, este 

decreto entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

08 de agosto de 2017.

	  CARLOS ROBERTO ACHILLES

 Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Departamento Administrativo 
da Prefeitura Municipal, data supra.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

 Chefe do Setor de Contabilidade

DECRETO Nº 2.860
DE 08 DE AGOSTO DE 2017 (LEI Nº 1.980)

OBJETO: Dispõe sobre autorização 
para abertura de Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências...

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal, 
no uso das atribuições que lhes confere a Lei Orgânica 
Municipal, Artigo 42, Inciso III.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal, um 
crédito adicional especial por excesso de arrecadação no 
valor de R$ 274.282,81 (duzentos e setenta e quatro mil, 
duzentos e oitenta e dois reais e oitenta e um centavos), 
na seguinte dotação do orçamento vigente:
0207 – EXECUTIVO / ENSINO INFANTIL - CRECHE

	12.365.0009.1.007 	 Investimentos da Creche

	 12 	 Educação

	365 	 Educação Infantil

0009 	 Educação Ensino Infantil

	 1.007	 Investimentos da Creche

	 449051.00	 Obras e Instalações...............................R$ 274.282,81 
Fonte de Aplicação:	02 – Transferência e Convênios Federais Vinculados

Cod. Aplicação:		  200.006 – CONSTR. CRECHE / AQ. EQUIP. – FDE 
PROC. 3981/13

Artigo 2º - O crédito aberto no artigo anterior será 
coberto com recursos, provenientes do Termo de Convênio 
/ Processo nº 3981/2013/FDE, celebrado junto ao Estado, 
por intermédio da Secretaria de Estado da Educação, que 
tem como objetivo a construção de creche e aquisição de 
equipamentos.
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Artigo 3º - Em decorrência do Crédito Especial 
previsto neste decreto, ficam alterados os anexos a ele 
relacionados da Lei Municipal nº 1.936, de 04 de julho de 
2016 e suas alterações, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2017, bem como 
da Lei Municipal nº 1.783, de 22 de maio de 2013, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2014 a 
2017, para compatibilizá-los com a Lei Municipal nº 1.949, 
de 22 de novembro de 2016, que estima a receita e fixa a 
despesa do Município para o exercício de 2017.

Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário, este 
decreto entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

08 de agosto de 2017.

	  CARLOS ROBERTO ACHILLES

 Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Departamento Administrativo 
da Prefeitura Municipal, data supra.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

 Chefe do Setor de Contabilidade
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